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EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUÍZA DE DIREITO DA VARA MISTA DA

COMARCA DE SANTA RITA/PB

 

 

VANESSA DOS SANTOS DA CRUZ NUNES, brasileira, menor de idade, inscrita

no CPF nº 157.448.854-63, neste representada por seu genitor ADRIANO DA CRUZ NUNES,

brasileiro, solteiro, servente, inscrito no CPF sob nº 077.932.584-28, na cedula de identidade n º

2.979.297, ambos residente e domiciliados na Rua Pe Pedro Arrube, 15, casa 02, Várzea Nova,

Santa Rita/PB, vem a presença de Vossa Excelência propor a presente

AÇÃO DE COBRANÇA DE INDENIZAÇÃO DO SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT)

em face , pessoa jurídica de direitoSeguradora Líder dos Consórcios DPVAT

privado, inscrita no CNPJ nº 09.248.608/0001-04, situada na rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar,

Rio de Janeiro-RJ pelas seguintes razões:

DA GRATUIDADE DA JUSTIÇA

 

Requer a Autora o benefício da gratuidade de justiça, nos termos da Legislação

Pátria, inclusive para efeito de possível recurso, tendo em vista estar impossibilitado de              

arcar com as despesas processuais sem prejuízo próprio e de sua família. A Carta Magna em          

seu art. 5º, inciso LXXIV, estabelece o seguinte: “O Estado prestará assistência jurídica

. Neste mesmo sentidointegral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos”

caminha a Lei nº 1.060/50 em seu art.4º, in verbis:

 

 

 

Art. 4º. A parte gozará dos benefícios da assistência judiciária,                                         

mediante simples afirmação, na própria petição inicial, de que não está em          

condições de pagar às custas do processo e os honorários de advogado, sem

prejuízo próprio ou de sua família.
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Desta feita, requer a Demandante o deferimento dos benefícios da assistência

judiciária gratuita, pois como atesta, não ter condições de arcar com as custas e despesas

processuais sem o comprometimento do sustento próprio e de sua família.

 

DOS FATOS

A reclamante efetuou o pedido de reembolso do seguro  porinvalidez,  DPVAT

referente ao acidente ocorrido em 02/01/2017, registrado pelo nº do pedido do Seguro

DPVAT: 319040603.

Até o presente momento recebeu apenas o valor de R$ 1.687,50 (mil seiscentos e

oitenta e sete reais e cinquenta centavos) na data de 27/04/2020, conforme extrato anexo.

                 No entanto, resta, ainda, o valor de R$ 11.812,50 (onze mil oitocentos e doze reais 

e cinquenta centavos), que não foi repassado a reclamante, apesar de inúmeras tentativas

de cobrança diretamente com a reclamada.

 

DA LEGITIMIDADE ATIVA

 

O Seguro obrigatório de danos pessoais causados por veículo automotores de                    

vias terrestres - DPVAT, conhecido popularmente como seguro obrigatório, tem a                      

finalidade de socorrer as vítimas de acidente de trânsito em todo o território nacional, não  

importando de quem seja a culpa.

 

A redação atual do artigo 4º da Lei nº 6.194/74, após modificação provocada pela

Lei nº 11.482/2007 que regula o seguro obrigatório aduz que:

 

Art. 4º A indenização no caso de morte será paga de acordo com o

disposto no art. 792 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 –

Código Civil.

§3º Nos demais casos, o pagamento será feito diretamente a vítima na

forma que dispuser o Conselho Nacional de Seguros Privados –

CNSP.

Num. 36898228 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: JOSICLEIDE DA SILVA VICENTE - 20/11/2020 10:50:10
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20112010501026000000035216518
Número do documento: 20112010501026000000035216518



No caso em análise, é direito do Promovente, vítima do acidente, receber uma

indenização por danos pessoais ante ao seu grave estado de saúde, ou melhor, devido

aos danos que lhe foram causados pelo acidente sofrido.

 

DA LEGITIMIDADE PASSIVA

 

O art. 7º da Lei nº 6.194/74, determina que, em se tratando de seguro denominado

DPVAT, pelo fato de existir consórcio, obrigatoriamente, constituído por todas as

seguradoras que realizam operações referentes ao seguro, qualquer seguradora conveniada

ao tal consórcio será legítima para figurar no pólo passivo que vise o percebimento de

indenização relativa ao seguro obrigatório.

Nesse sentido também dispõe a Resolução do CNSP nº 154/2006:

 

Art. 5° (...)

§6° Os consórcios de que trata o caput deste artigo deverão estipular

que qualquer uma das sociedades seguradoras se obriga a receber as

reclamações que lhes forem apresentadas. Os pagamentos de§7° 

indenizações serão realizados pelos Consórcios, representados por

seus respectivos líderes.

 

Matéria também totalmente pacificada pela doutrina e jurisprudência dominante,

que entendem que qualquer seguradora que faça parte do Consórcio do Seguro DPVAT

S/A constitui-se parte legítima para o pagamento do seguro obrigatório, dentre elas a

Demandada, ora ré.

 

 

DA DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA O RECEBIMENTO DA                                    

INDENIZAÇÃO

 

O Art. 5º da Lei 6.194/74 relata que o pagamento da indenização referente ao

seguro obrigatório será efetuado mediante simples prova do acidente e do dano decorrente,

vejamos:
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Art. 5º - O pagamento de indenização será efetuado mediante simples

prova do acidente e do dano decorrente, independentemente                        

da existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer

franquia de responsabilidade do segurado.

 

Reforçando a ideia do artigo acima citado, pontifica o art. 7.º Caput, da Lei

6.194/74 ao estabelecer que:

 

Art. 7º-      A indenização por pessoa vitimada por veículo não                     

identificado, por seguradora não identificada, seguro não realizado ou

vencido será pago nos mesmos valores, condição e prazo dos demais casos  

por um consórcio constituído, obrigatoriamente, por todas as sociedades              

seguradoras que operem no seguro objeto desta lei.

 

Assim, não há que se fazer qualquer prova relativa ao pagamento do Prêmio do

Seguro Obrigatório, bastando, apenas, a prova da existência do fato e suas                              

consequências danosas, diferentemente do que exige a demandada em suas respostas                   

administrativas. Isto posto, é forçoso concluir que independe do pagamento do prêmio do      

seguro obrigatório

A propósito, vale destacar que a matéria já se encontra até sumulada na                          

corte do  

Superior Tribunal de Justiça. Vejamos:

 

“STJ. Súmula 257:      A falta de pagamento do prêmio do seguro              

obrigatório de DANOS PESSOAIS CAUSADOS POR                  

VEÍCULOS AUTOMOTORES DE VIAS TERRESTRES (DPVAT)

não é motivo para recusa do pagamento da indenização”.

 

Sendo assim, é incontroversa a concepção atual da doutrina e jurisprudência no

sentido de tão somente exigir prova de fato e suas consequências danosas, nada mais sendo

necessário, inclusive o pagamento do prêmio.

De tal forma que segue à presente ação todos documentos do DPVAT,anexo 

laudos, além de todo prontuário médico hospitalar afirmando inequivocamente as lesões
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sofridas pelo Promovente em face do acidente automobilístico que ocasionou danos

pessoais ao Promovente

DO VALOR DA INDENIZAÇÃO

 

 

A vigente redação da Lei n° 6.194/74, resultado das modificações oriundas das medidas

Provisórias n° 340/2006 (convalidada pela Lei n°11.482/2007) e n° 451/2008 (Lei

n°11.945/2009), dispõem que o seguro DPVAT destina-se a indenizar os seguintes danos, nos

valores:

 

Art. 3º.   Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2º

desta Lei compreendem as indenizações por morte, por invalidez                     

permanente, total ou parcial , e por despesas de assistência médica e            

suplementares, nos valores e conforme as regras que se seguem, por pessoa  

vitimada: (Redação dada pela Lei nº 11.945, de 2009). (...)

 

I          - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de                        

morte; (Incluído pela Lei nº 11.482, de 2007);

 

II       - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no                      

caso de invalidez permanente; e (Incluído pela Lei nº 11.482, de  

2007);

 

III     - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à

vítima - no caso de despesas de assistência médica e                              

suplementares devidamente comprovadas. (Incluído pela Lei nº

11.482, de 2007).
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Diante do exposto, requer que a parte Promovida seja condenada por Vossa

Excelência, a pagar uma indenização a Promovente no valor de R$ 13.500,00 (treze mil e

, devido a lesão ter deixado sequelas no Promovente, sem previsão dequinhentos reais)

encerramento do tratamento, de acordo com o Art. 3º, II, da Lei 6.194/74.

 

 

DOS PEDIDOS

 

Diante do que foi exposto, requer o Promovente, que Vossa Excelência se digne em:                   

 

a)     a concessão da Assistência Gratuita nos termos dos artigos 98 e 99 do Código de Processo

Civil em vigência;

 

b)   A citação da Promovida, na pessoa de seu representante legal, para, querendo                      

responder a presente demanda, sob pena de ser decretada a sua revelia e as penalidades  

decorrentes dos fatos alegados na inicial, bem como, de acordo com o artigo 319, in               

VII , d o Novo Código de Processo Civil , opta pela não realização de audiência de                          

conciliação ou mediação;        

 

c)     Julgar a presente demanda procedente em sua totalidade, condenando a Empresa Ré                        

ao pagamento de indenização ao Promovente no valor              R$ 13.500,00 (treze mil e                

quinhentos reais) em virtude da deficiencia da Autora, acrescido de                      juros de     

, desde a data do fato ocorrido, ou seja, no dia 02 de janeiromora e correção monetária        

do ano de 2018, conforme aduz as Súmulas nº 43 e 54 do Superior

Tribunal de Justiça;

 

d)       A condenação da Empresa Promovida ao pagamento das custas processuais e                                 

horários sucumbenciais de acordo com o artigo 85 do Novo Código de Processo Civil;

 

A produção de todos os meios de prova em direito admitidas, especialmente                      

prova documental e pericial, depoimento da parte Promovida, oitivas de testemunhas e

perícia, se, porventura, for este o entendimento de Vossa Excelência.
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Dá-se à causa o valor de R$ 11.812,50 (onze mil oitocentos e doze reais e cinquenta

.centavos)

 

 

 

Nesses termos,

Pede deferimento

 

Santa Rita/PB, 20 de novembro de 2020.

 

 

                JOSICLEIDE VICENTE MICKAELLER K S PEREIRA                              

OAB/PB21.612 OAB/PB25.926                                                                                             

 

EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUÍZA DE DIREITO DA VARA MISTA DA

COMARCA DE SANTA RITA/PB

 

 

VANESSA DOS SANTOS DA CRUZ NUNES, brasileira, menor de idade, inscrita

no CPF nº 157.448.854-63, neste representada por seu genitor ADRIANO DA CRUZ NUNES,

brasileiro, solteiro, servente, inscrito no CPF sob nº 077.932.584-28, na cedula de identidade n º

2.979.297, ambos residente e domiciliados na Rua Pe Pedro Arrube, 15, casa 02, Várzea Nova,

Santa Rita/PB, vem a presença de Vossa Excelência propor a presente

AÇÃO DE COBRANÇA DE INDENIZAÇÃO DO SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT)
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em face , pessoa jurídica de direitoSeguradora Líder dos Consórcios DPVAT

privado, inscrita no CNPJ nº 09.248.608/0001-04, situada na rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar,

Rio de Janeiro-RJ pelas seguintes razões:

DA GRATUIDADE DA JUSTIÇA

 

Requer a Autora o benefício da gratuidade de justiça, nos termos da Legislação

Pátria, inclusive para efeito de possível recurso, tendo em vista estar impossibilitado de              

arcar com as despesas processuais sem prejuízo próprio e de sua família. A Carta Magna em          

seu art. 5º, inciso LXXIV, estabelece o seguinte: “O Estado prestará assistência jurídica

. Neste mesmo sentidointegral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos”

caminha a Lei nº 1.060/50 em seu art.4º, in verbis:

 

 

 

Art. 4º. A parte gozará dos benefícios da assistência judiciária,                                         

mediante simples afirmação, na própria petição inicial, de que não está em          

condições de pagar às custas do processo e os honorários de advogado, sem

prejuízo próprio ou de sua família.

 

Desta feita, requer a Demandante o deferimento dos benefícios da assistência

judiciária gratuita, pois como atesta, não ter condições de arcar com as custas e despesas

processuais sem o comprometimento do sustento próprio e de sua família.

 

DOS FATOS

A reclamante efetuou o pedido de reembolso do seguro  porinvalidez,  DPVAT

referente ao acidente ocorrido em 02/01/2017, registrado pelo nº do pedido do Seguro

DPVAT: 319040603.

Até o presente momento recebeu apenas o valor de R$ 1.687,50 (mil seiscentos e

oitenta e sete reais e cinquenta centavos) na data de 27/04/2020, conforme extrato anexo.
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                 No entanto, resta, ainda, o valor de R$ 11.812,50 (onze mil oitocentos e doze reais 

e cinquenta centavos), que não foi repassado a reclamante, apesar de inúmeras tentativas

de cobrança diretamente com a reclamada.

 

DA LEGITIMIDADE ATIVA

 

O Seguro obrigatório de danos pessoais causados por veículo automotores de                    

vias terrestres - DPVAT, conhecido popularmente como seguro obrigatório, tem a                      

finalidade de socorrer as vítimas de acidente de trânsito em todo o território nacional, não  

importando de quem seja a culpa.

 

A redação atual do artigo 4º da Lei nº 6.194/74, após modificação provocada pela

Lei nº 11.482/2007 que regula o seguro obrigatório aduz que:

 

Art. 4º A indenização no caso de morte será paga de acordo com o

disposto no art. 792 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 –

Código Civil.

§3º Nos demais casos, o pagamento será feito diretamente a vítima na

forma que dispuser o Conselho Nacional de Seguros Privados –

CNSP.

No caso em análise, é direito do Promovente, vítima do acidente, receber uma

indenização por danos pessoais ante ao seu grave estado de saúde, ou melhor, devido

aos danos que lhe foram causados pelo acidente sofrido.

 

DA LEGITIMIDADE PASSIVA

 

O art. 7º da Lei nº 6.194/74, determina que, em se tratando de seguro denominado

DPVAT, pelo fato de existir consórcio, obrigatoriamente, constituído por todas as

seguradoras que realizam operações referentes ao seguro, qualquer seguradora conveniada

ao tal consórcio será legítima para figurar no pólo passivo que vise o percebimento de

indenização relativa ao seguro obrigatório.

Nesse sentido também dispõe a Resolução do CNSP nº 154/2006:
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Art. 5° (...)

§6° Os consórcios de que trata o caput deste artigo deverão estipular

que qualquer uma das sociedades seguradoras se obriga a receber as

reclamações que lhes forem apresentadas. Os pagamentos de§7° 

indenizações serão realizados pelos Consórcios, representados por

seus respectivos líderes.

 

Matéria também totalmente pacificada pela doutrina e jurisprudência dominante,

que entendem que qualquer seguradora que faça parte do Consórcio do Seguro DPVAT

S/A constitui-se parte legítima para o pagamento do seguro obrigatório, dentre elas a

Demandada, ora ré.

 

 

DA DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA O RECEBIMENTO DA                                    

INDENIZAÇÃO

 

O Art. 5º da Lei 6.194/74 relata que o pagamento da indenização referente ao

seguro obrigatório será efetuado mediante simples prova do acidente e do dano decorrente,

vejamos:

 

Art. 5º - O pagamento de indenização será efetuado mediante simples

prova do acidente e do dano decorrente, independentemente                        

da existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer

franquia de responsabilidade do segurado.

 

Reforçando a ideia do artigo acima citado, pontifica o art. 7.º Caput, da Lei

6.194/74 ao estabelecer que:

 

Art. 7º-      A indenização por pessoa vitimada por veículo não                     

identificado, por seguradora não identificada, seguro não realizado ou

vencido será pago nos mesmos valores, condição e prazo dos demais casos  
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por um consórcio constituído, obrigatoriamente, por todas as sociedades              

seguradoras que operem no seguro objeto desta lei.

 

Assim, não há que se fazer qualquer prova relativa ao pagamento do Prêmio do

Seguro Obrigatório, bastando, apenas, a prova da existência do fato e suas                              

consequências danosas, diferentemente do que exige a demandada em suas respostas                   

administrativas. Isto posto, é forçoso concluir que independe do pagamento do prêmio do      

seguro obrigatório

A propósito, vale destacar que a matéria já se encontra até sumulada na                          

corte do  

Superior Tribunal de Justiça. Vejamos:

 

“STJ. Súmula 257:      A falta de pagamento do prêmio do seguro              

obrigatório de DANOS PESSOAIS CAUSADOS POR                  

VEÍCULOS AUTOMOTORES DE VIAS TERRESTRES (DPVAT)

não é motivo para recusa do pagamento da indenização”.

 

Sendo assim, é incontroversa a concepção atual da doutrina e jurisprudência no

sentido de tão somente exigir prova de fato e suas consequências danosas, nada mais sendo

necessário, inclusive o pagamento do prêmio.

De tal forma que segue à presente ação todos documentos do DPVAT,anexo 

laudos, além de todo prontuário médico hospitalar afirmando inequivocamente as lesões

sofridas pelo Promovente em face do acidente automobilístico que ocasionou danos

pessoais ao Promovente

DO VALOR DA INDENIZAÇÃO

 

 

A vigente redação da Lei n° 6.194/74, resultado das modificações oriundas das medidas

Provisórias n° 340/2006 (convalidada pela Lei n°11.482/2007) e n° 451/2008 (Lei

n°11.945/2009), dispõem que o seguro DPVAT destina-se a indenizar os seguintes danos, nos

valores:
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Art. 3º.   Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2º

desta Lei compreendem as indenizações por morte, por invalidez                     

permanente, total ou parcial , e por despesas de assistência médica e            

suplementares, nos valores e conforme as regras que se seguem, por pessoa  

vitimada: (Redação dada pela Lei nº 11.945, de 2009). (...)

 

I          - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de                        

morte; (Incluído pela Lei nº 11.482, de 2007);

 

II       - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no                      

caso de invalidez permanente; e (Incluído pela Lei nº 11.482, de  

2007);

 

III     - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à

vítima - no caso de despesas de assistência médica e                              

suplementares devidamente comprovadas. (Incluído pela Lei nº

11.482, de 2007).

 

Diante do exposto, requer que a parte Promovida seja condenada por Vossa

Excelência, a pagar uma indenização a Promovente no valor de R$ 13.500,00 (treze mil e

, devido a lesão ter deixado sequelas no Promovente, sem previsão dequinhentos reais)

encerramento do tratamento, de acordo com o Art. 3º, II, da Lei 6.194/74.

 

 

DOS PEDIDOS

 

Diante do que foi exposto, requer o Promovente, que Vossa Excelência se digne em:                   

 

a)     a concessão da Assistência Gratuita nos termos dos artigos 98 e 99 do Código de Processo

Civil em vigência;
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b)   A citação da Promovida, na pessoa de seu representante legal, para, querendo                      

responder a presente demanda, sob pena de ser decretada a sua revelia e as penalidades  

decorrentes dos fatos alegados na inicial, bem como, de acordo com o artigo 319, in               

VII , d o Novo Código de Processo Civil , opta pela não realização de audiência de                          

conciliação ou mediação;        

 

c)     Julgar a presente demanda procedente em sua totalidade, condenando a Empresa Ré                        

ao pagamento de indenização ao Promovente no valor              R$ 13.500,00 (treze mil e                

quinhentos reais) em virtude da deficiencia da Autora, acrescido de                      juros de     

, desde a data do fato ocorrido, ou seja, no dia 02 de janeiromora e correção monetária        

do ano de 2018, conforme aduz as Súmulas nº 43 e 54 do Superior

Tribunal de Justiça;

 

d)       A condenação da Empresa Promovida ao pagamento das custas processuais e                                 

horários sucumbenciais de acordo com o artigo 85 do Novo Código de Processo Civil;

 

A produção de todos os meios de prova em direito admitidas, especialmente                      

prova documental e pericial, depoimento da parte Promovida, oitivas de testemunhas e

perícia, se, porventura, for este o entendimento de Vossa Excelência.

 

Dá-se à causa o valor de R$ 11.812,50 (onze mil oitocentos e doze reais e cinquenta

.centavos)

 

 

 

Nesses termos,

Pede deferimento

 

Santa Rita/PB, 20 de novembro de 2020.

 

 

                JOSICLEIDE VICENTE MICKAELLER K S PEREIRA                              
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OAB/PB21.612 OAB/PB25.926                                                                                             
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GUIAS DE CUSTAS EM ANEXO.
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(Via da parte)

Comarca:
Santa Rita

Nº do Processo:
0805915-82.2020.815.0331

Classe Processual:
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número do boleto:
033.1.20.02137/01

Data de emissão:
20/11/2020

Data de vencimento:
30/11/2020

UFR vigente:
R$  52,20

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  157,98

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  157,98

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do processo)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo:
Santa Rita

Comarca:
0805915-82.2020.815.0331

Classe Processual:

Número do boleto:
033.1.20.02137/01

Data de emissão:
20/11/2020

Data de vencimento:
30/11/2020

UFR vigente:
R$  52,20

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  157,98

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  157,98

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do banco)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo:
0805915-82.2020.815.0331

Comarca:
Santa Rita

Classe Processual:
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número do boleto:
033.1.20.02137/01

Data de emissão:
20/11/2020

Data de vencimento:
30/11/2020

UFR vigente:
R$  52,20

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  157,98

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  157,98

866300000019   579809283180   520201130033   312002137015

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número da 033.2020.602137 Custas IniciaisTipo da

Detalhamento
- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Taxa bancária:

R$ 104,40
R$ 52,20
R$ 1,38

Observações:
- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.

Número da 033.2020.602137 Tipo de Custas Iniciais

R$ 104,40
R$ 52,20

R$ 1,38

- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Taxa bancária:

Detalhamento

Número da 033.2020.602137 Tipo de Custas Iniciais

R$ 104,40
R$ 52,20
R$ 1,38

- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Taxa bancária:

Detalhamento

Observações:

866300000019   579809283180   520201130033   312002137015

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.

Promovido: SEGURADORA LIDER DOS
CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.;

Promovente JOSICLEIDE DA SILVA VICENTE;
VANESSA DOS SANTOS DA CRUZ

Promovente JOSICLEIDE DA SILVA
VICENTE; VANESSA DOS

SEGURADORA LIDER DOS
CONSORCIOS DO SEGURO

Promovido:

JOSICLEIDE DA SILVA
VICENTE; VANESSA DOS

Promovente

Promovido: SEGURADORA LIDER DOS
CONSORCIOS DO SEGURO

Valor da causa: R$  1.000,00

Valor da causa: R$  1.000,00

Valor da causa: R$  1.000,00
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 Poder Judiciário  da Paraíba
4ª Vara Mista de Santa Rita

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0805915-82.2020.8.15.0331

DESPACHO

Vistos, etc.

Defiro o pedido de justiça gratuita.

Deixo de designar, neste momento, audiência de conciliação, considerando o retorno ainda gradual das atividades presenciais do
Poder Judiciário, em razão da pandemia do novocoronavírus.

Cite-se o réu.

SANTA RITA, 24 de novembro de 2020.

Juiz(a) de Direito
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         Poder Judiciário do Estado da Paraíba
                           4ª Vara Mista 
                    Comarca de Santa Rita
Rua Virgínio Veloso Borges, sn, Centro, Santa Rita/PB

[Acidente de Trânsito]

Processo nº 0805915-82.2020.8.15.0331

AUTOR: V. D. S. D. C. N.REPRESENTANTE: ADRIANO DA CRUZ NUNES

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

Destinatário: Nome: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. 
Endereço: R SENADOR DANTAS, 74, 5 andar, CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20031-205

 CARTA DE CITAÇÃO

De ordem da Exma. Juíza de Direito desta 4ª Vara da Comarca de Santa Rita - PB, em cumprimento ao despacho
proferido nos autos da ação acima identificada, nos termos do art. 238 e seguintes do CPC, CITO Nome:
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
Endereço: R SENADOR DANTAS, 74, 5 andar, CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20031-205
de todo o teor da petição inicial dos auto epigrafados, cuja cópia pode ser obtida através do link abaixo, ficando
advertido(a) que o prazo para apresentação de contestação é de 15 dias úteis. Caso não apresentada contestação
nesse prazo, será considerada revel, presumindo-se verdadeiras as alegações de fato formuladas pela parte
autora.                  

Santa Rita, 25 de novembro de 2020

RENATA BRASILEIRO RAMOS GALVAO MONTEIRO
Analista Judiciário

[Documento datado e assinado eletronicamente - art. 2º, lei 11.419/2006]

PARA VISUALIZAR A CONTRAFÉ E DOCUMENTOS   DO PROCESSO ACIMA MENCIONADO ACESSE O LINK:
https://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
NO CAMPO "Número do documento" INFORME O IDENTIFICADOR DO DOCUMENTO:
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